
Mmisfënio DA EDUCAÇÃO 
wa universidade rzúerai az cum mia ›« ~ 

szzrzwiz aos Órgãos czzizgiaaús ,` 
nzsoiuçlo cv: Nu 1.130 

nas na ,zmvimzma za razafso fzizrezizz à smiziiazio as 
zzizzizrz da prérfzquiszzz zm úiszipiinz úz zmsa na 
yaauaçâz, iniupzzsm pai» úiszzmz az mzuizizia nv 
14.1 nai. 

0 cunszlrm da Ensina, Pesquisa e mansão da universidade Vederal de aum Pmu, em 
sua 3391 reunião nrainária, realizada em 30 de abril de 2n19, no usa de suas atribuições legais, 

considerando n parecer da mmissãa especial consumida pela Resolução CEPE ng 7.574, 
que analisou ESKBS recursos, 

RESOLVE: 

Nau dar pravimamz aa zzzwsz inzazpaszz pelo diszemz da mauiwia 112 14.2.7191, 
fziarzmz à saiimaçâz na quebra az prézrequisim na ziiszipiina arms: da cizvsiz de Eauzaçâz 
Fisizz - Lizzncizmrz. 

Dum Preto, 30 de abril de 2019. 
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